
PROJETO DE LEI                          /2025

DENOMINA  LOGRADOURO 
PÚBLICO  DE  “ESCADARIA 
PEDRO  CÂNDIDO  DE 
OLIVEIRA”,  LOCALIZADA 
NO BAIRRO COMDUSA. 

Art.  1º Fica  denominado Escadaria  Pedro Cândido de Oliveira,  o 

logradouro público, localizado na Rua Deputado Cleiro Falcão, ao lado do 

número 45 (ponto de coordenadas com início  360602,366 7756284,222 

Metros com final em 360615,618 7756276,244 Metros) , bairro Comdusa 

– Vitória.

Art. 2º As despesas provenientes da aplicação desta lei serão por 

conta de dotações próprias do orçamento vigente. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Atílio Vivácqua, 15 de julho de 2025.

Aloísio Varejão

Vereador
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JUSTIFICATIVA

A  presente  proposição  tem  por  objetivo  prestar  justa  e  merecida 

homenagem  ao  senhor  Pedro  Cândido  de  Oliveira,  por  meio  da 

denominação de logradouro público no bairro Comdusa, local onde viveu 

por  mais  de  cinco  décadas  e  deixou  um  legado  de  dedicação  e 

compromisso com a comunidade.

Pedro  Cândido  de  Oliveira  foi  um  dos  primeiros  moradores  do  bairro 

Comdusa e, ao longo de sua vida, tornou-se uma figura emblemática e 

respeitada  por  todos  os  que  conviviam com ele.  Com forte  senso  de 

pertencimento e responsabilidade social,  Pedro acompanhou de perto o 

desenvolvimento do bairro, contribuindo ativamente para seu crescimento 

e para a melhoria das condições de vida da população local.

Sempre  presente  nas  reuniões  e  mobilizações  da  comunidade,  o 

homenageado  teve  participação  destacada  nas  iniciativas  voltadas  à 

organização e fortalecimento das lideranças locais. Atuava com firmeza na 

defesa dos interesses dos moradores, colaborando com propostas e ações 

que resultaram em avanços significativos para o bairro.

Sua  trajetória  é  marcada  por  valores  como  solidariedade,  espírito 

comunitário  e  amor  pela  terra  que  escolheu para  viver.  Reconhecer  a 

contribuição de Pedro Cândido de Oliveira é também valorizar a história de 

luta e construção coletiva do bairro Comdusa, cuja identidade se confunde 

com a de seus moradores mais antigos e atuantes.

Dessa forma, a denominação de logradouro público com seu nome é uma 

forma  de  preservar  sua  memória  e  reconhecer  sua  inestimável 

contribuição para o desenvolvimento social e comunitário da região.

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares para aprovação 

deste Projeto de Lei.
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ANEXOS 

Anexo 1 – Certidão de Óbito
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Anexo 2 – Abaixo Assinado
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Anexo 3 – Croqui de início da escadaria.

 

Fonte: Geoweb (https://geoweb.vitoria.es.gov.br/)
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Anexo 3.1 – Croqui do final da escadaria.

Fonte: Geoweb (https://geoweb.vitoria.es.gov.br/) 
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Anexo 4.1 – Coordenadas de início 

Fonte: Geoweb (https://geoweb.vitoria.es.gov.br/)
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Anexo 4.2 – Coordenadas do final da escadaria 

Fonte: Geoweb (https://geoweb.vitoria.es.gov.br/) 
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Anexo 5 – Fotos do local
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